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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2380017/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001–52, situado a Rua Alberto Werner, nº 100, de Itajaí–SC, através da Secretaria Municipal de Governo torna público que abriu edital de CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE VAGAS PARA HOSPEDAGEM DE PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL CONTAMINADAS OU COM SUSPEITA DE COVID-19,  conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber, e na Lei 13.979/20.

Prazo para o credenciamento: os interessados deverão protocolar envelope com a documentação exigida neste edital até o dia 24 de setembro de 2020, na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, endereço: Prefeitura de Itajaí, Rua Alberto Werner nº 100, bairro Vila Operária – Itajaí/SC, CEP 88304-053. Horário de expediente: das 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento de estabelecimentos hoteleiros, inscritos e situados no munícipio de Itajaí, para prestar serviço de hospedagem diária de pessoas em situação de vulnerabilidade social, contaminadas ou com suspeita de covid-19, atendidas as condições mínimas de participação estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR MÁXIMO
	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor estimado da diária/pessoa
	Valor mês estimado
	Valor estimado global

	01
	Vagas de hospedagem em estabelecimento hoteleiro que ofereça capacidade de atendimento por acomodação em cômodos individuais ou duplos, garantindo a acessibilidade e o distanciamento social por meio de camas dispostas com distância mínima de 1.5(um metro e meio) conjugada à disponibilização de locais privados para a realização das necessidades fisiológicas e de higiene pessoal, com privadas e chuveiros com água quente, com a oferta de roupas de cama e kits para o banho e higiene e água mineral permanente nos quartos e 04 (quatro) refeições diárias, conforme descritos no Itens 10.3, 10.4 e 10.5 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.
	50 vagas
	R$160,00
	R$240.000,00
	R$720.000,00

	VALOR GLOBAL ESTIMADO por 90 dias
	R$720.000,00


CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

3.2 Serão vedadas as participações de:

3.2.1 Empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou qualquer outro órgão Público da Administração direita e indireta (Federal, Estadual, Municipal ou Distrital), e as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição);
3.2.2 Empresas que não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não seja autorizada a funcionar no território nacional;

3.2.3 Pessoa Física ou Jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 O envelope contendo a documentação necessária ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 002/2020
Hospedagem – Assistência Social

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

Dados da empresa:

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

ENDEREÇO: _________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 24 de setembro de 2020. Caso a demanda da Secretaria de Assistência Social por vagas aumente ou não seja atendida, o Município poderá republicar o edital prorrogando o prazo para o cadastro de interessados.
4.3 O local de entrega do envelope será na Prefeitura de Itajaí, Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053. Horário de expediente: 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Governo - Diretoria Executiva de Licitações e Contratos mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
5.3 A Secretaria Municipal de Governo, mediante diligência, poderá solicitar informações e/ou documentos com o intuito de esclarecer as informações dos documentos de habilitação.
5.4 A empresa deverá apresentar em envelope lacrado, 01 (uma) via dos seguintes documentos:

5.5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

5.6 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do entidade,  na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
e) Declaração de Regularidade Fiscal, conforme modelo do Anexo II.  

5.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

b) Considerando a implementação do Sistema E-PROC no poder judiciário de Santa Catarina a certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata) em 1º grau deverão ser solicitadas no Sistema E-PROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

5.8 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III.
5.9 – OFERTA DE VAGAS E VALOR PROPOSTO POR DIÁRIA

Apresentar a quantidade de vagas oferecidas e o valor proposto de diária, preenchendo o quadro abaixo:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor proposto da diária/pessoa
	Valor mês proposto
	Valor proposto global

	01
	Apresentar o endereço do hotel e descrição dos serviços oferecidos, com as informações suficientes para comprovação do mínimo exigido no edital de Credenciamento 002/2020 e seus anexos (em especial o Anexo I – Termo de Referência). 
	___ vagas
	
	
	

	VALOR GLOBAL PROPOSTO por 90 dias
	


OBS: a quantidade máxima de vagas é 50 (cinquenta) e o valor máximo por diária é de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), conforme cláusula segunda deste edital. 
CLÁUSULA SEXTA – DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
6.1 A Diretoria Executiva de Licitações e Contratos receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido neste edital. 

6.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado à proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
6.3 Após a análise dos documentos apresentados, a Diretoria Executiva de Licitações e Contratos encaminhará a ata com o resultado para os e-mails informados nos envelopes das empresas. As empresas que não forem habilitadas poderão entrar com recurso conforme cláusula sétima. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO

7.1 O interessado que não for habilitado poderá interpor recurso ou efetuar a regularização, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação do ato ou da lavratura da ata, conforme prazo legal previsto no art. 109 da lei 8.666/93.
7.2 O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br ou protocolado na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Itajaí.
7.3 O resultado do julgamento dos recursos será enviado para os e-mails informados nos envelopes das empresas.

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

8.1 Após análise de toda a documentação será formalizado o contrato entre o Município e a(s) empresa(s) habilitada(s).
8.2 A empresa será convocada para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis compareça na Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, para assinatura do contrato.
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, excepcionalmente diante do período de emergência que se encontra e mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a comprovação dos recolhimentos fiscais, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir.

9.2. O pagamento será proporcional ao número de hóspedes/usuários, conforme relatório a ser produzido pela CONTRATADA e atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, observado o disposto no item 11.1.1 do Termo de Referência.

9.3. No relatório deverá conter, sem prejuízo de outras informações pertinentes ao controle e fiscalização, o quantitativo de hóspedes com indicação do número do quarto ocupado e o período de cada ocupação.

9.4. O pagamento será realizado mediante crédito em conta de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação.

9.5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações legais.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1. Os valores serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO

12.1. O prazo de vigência do contrato será inicialmente de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em razão da necessidade da CONTRATANTE ou cessado em razão do término da situação de emergência que trata o Decreto n.º 515/2020 e a Lei Federal n.º 13.979/20.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 As condições deste edital são universais e, portanto, são as mesmas para todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Contratante como os interessados. 
14.2 Poderá o Município de Itajaí revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulado, em caso de ilegalidade.
14.3 Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão.
14.4 A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.
14.5 Esclarecimentos e informações sobre este processo serão prestados pela Diretoria Executiva de Licitações e Contratos, mediante solicitação através do e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br , em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes.
14.6 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

14.7 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste processo será o da Comarca do Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 11 de setembro de 2020
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS

1. OBJETIVO

1.1. Contratação, por processo de CREDENCIAMENTO, de estabelecimentos hoteleiros, inscritos e situados no munícipio de Itajaí, para prestar serviço de hospedagem diária de pessoas em situação de vulnerabilidade social nos termos da PORTARIA 369/2020 e deste Termo.

2. EMBASAMENTO LEGAL

2.1. Considerando a Lei Federal Lei de n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que regulamenta o Decreto 10.282/2020 e dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

2.2. Considerando o Decreto Estadual de n. 515, de 17 de março de 2020, alterado pelo de n. 525, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE n. 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

2.3. Considerando o Decreto Municipal de n. 11.868, de 16 de março de 2020, que declara situação de emergência em saúde pública no município de Itajaí em razão do surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – CORONAVÍRUS (COVID-19) no município de Itajaí;

2.4. Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

2.5. Considerando o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS no contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do Covid-19; 

2.6. Considerando a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00; 

2.7. Considerando a Portaria 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

2.8. Considerando a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas devidas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

3. CONTRATANTE – 

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com endereço na Rua Manoel Dono Morgado, 48, Fazenda, Itajaí/SC., inscrita sob o CNPJ 83.102.277/0001-52, neste ato representada pelo Secretário Municipal de assistência Social, Pedro Antônio Geraldi.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Diante do atual cenário nacional e da realidade social do nosso município, considerando que a concepção de assistência social trazida pela Lei 8.742/93 – LOAS e pela PNAS, é de uma política pública de direção universal, não contributiva e de direito de cidadania, logo é para quem dela necessita e independe da condição renda, levando-se em conta a situação de vulnerabilidade e risco social que a família/indivíduo atravessa.

4.2. Com o atual contexto social instalado em razão do COVID - 19, muitas famílias/indivíduos em se tornando público da política de assistência e isso se dá diante da condição de vulnerabilidade associada ao risco de contágio e/ou disseminação do/pelo vírus à alguma comorbidade de saúde, que se não tratada de forma isolada poderá ser fatal e ainda colocar em risco terceiros relacionados ao seu convívio familiar, social e comunitário, principalmente quando se trata de pessoas em situação de/na rua.

4.3. Diante deste cenário e como forma de resposta imediata às demandas que envolvem ações socioassistenciais, o governo federal vem disponibilizando recursos como provisões de caráter temporário para o custeio dessa natureza de contratação, que diante da situação de EMERGÊNCIA em saúde pública, somada a situação de URGÊNCIA, diante do crescimento imprevisível da demanda a cada dia, torna dispensável o presente processo, assim amparado pela Lei nº 13.979/20, que estabelece com base na MP 926/20 de que:
“Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus de que trata esta Lei.         
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:           

 I - Ocorrência de situação de emergência

II - Necessidade de pronto atendimento da situação de emergência.”

4.4. Tem-se ainda o amparo da LLC de nº 8.666/93, art. 24, IV, que assim estabelece:
“É dispensável a licitação:

(...)

IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;”

4.5. Normatiza a Portaria 369/2020 a utilização e aplicação do recurso de cofinanciamento federal, estabelecido através da Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania, de que:

“Art. 5º Farão jus ao recurso emergencial, de que trata esta Portaria, destinado ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais os estados, municípios e Distrito Federal que possuam pessoas que:
I - necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde - MS quanto ao distanciamento social; ou

II - se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração.”

4.6. A CF/88 assegura dentre os direitos e garantias fundamentais, individuais e coletivos o acesso de forma igualitária e através das políticas setoriais, o direito à saúde, a alimentação e a assistência pelo desamparo. A situação de EMERGÊNCIA decretada por conta do COVID-19 e que tem como uma das consequências o crescimento significativo de demanda para isolamento, incluindo usuários acolhidos em instituições de acolhimentos, parcerias e/ou com contratação firmada com o município, as quais tem sinalizado à gestão o surgimento de acolhidos com suspeita e até mesmo com confirmação para o COVID-19, os quais tornam-se demandas urgentes para transferência para um espaço individual para que receba o tratamento isolado, assim previsto pela Portaria 369/2020 em forma de hospedagem, e que deve ser temporária, segura e contar com o mínimo de conforto, incluindo alimentação necessária e digna, para que assim possam se restabelecer e retornar ao convívio familiar e comunitário.

5–OBJETO

5.1. Constitui objeto da contratação a disponibilização de até 50  (cinquenta) vagas em estabelecimento (s) hoteleiro (s) para hospedagem de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social que se encontram em suspeita para o COVID-19 e daquelas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de acolhimento, mantendo-se em isolamento social, obedecendo as normas de distanciamento e de higiene previstos pela OMS com a garantia no fornecimento de 04(quatro) refeições por dia e favorecendo a acessibilidade.

6. PÚBLICO ALVO

6.1. Pessoas adultas, de ambos os sexos, que necessitam ser remanejadas do seu atual local de acolhimento, daquelas que se encontram em situação de/na rua, desabrigadas, desalojadas ou em situação de imigração no município de Itajaí.

7. OCUPAÇÃO DAS VAGAS

7.1.As vagas credenciadas serão acionadas, para serem ocupadas, a critério da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de servidor designado para o exercício da função, que terá como atribuições o de manter o controle de ocupação das vagas e os critérios para o seu encaminhamento.

8. DO PREÇO E PERÍODO DE VIGÊNCIA
8.1. O contratante subsidiará a importância de no máximo R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por pessoa hospedada, a título de diária, compreendendo a estimativa de gasto mensal de R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais) e global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

8.2. No preço fixado não haverá inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo incluído, além do lucro, todas as despesas e custos, como tributos de qualquer natureza e as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços;

8.3. O prazo de vigência do contrato será inicialmente de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em razão da necessidade da CONTRATANTE ou cessado em razão do término da situação de emergência que trata o Decreto n.º 515/2020 e a Lei Federal n.º 13.979/20;

8.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 8.3 deste termo, a vigência contratual no exercício subsequente ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada ao término da situação de emergência, que trata o Decreto n.º 515/20. 8.5. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 8.4, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização;

8.6. A execução dos serviços deverá ter início imediato, a contar da data de assinatura do contrato.
9. DO CREDENCIAMENTO

9.1. Os interessados em obter o credenciamento e ser contratado para prestação do serviço descrito no presente termo, deverão informar a quantidade de vagas que serão disponibilizadas;

9.2. Serão priorizados estabelecimentos hoteleiros que ofereçam maior acessibilidade interna, fiquem localizados próximos aos bairros e/ou loteamentos com maior concentração de pessoas em situação de rua, ou que estejam desabrigadas, desalojadas ou em situação de imigração, identificadas através dos cadastros do CAD/Único, bem como aqueles que oferecerem menor preço, tiverem padrão mais elevado e maior número de vagas acessíveis;

9.3. No preço contratado, além da acomodação em quartos com banheiro exclusivo, deverá estar incluso o fornecimento de água mineral permanentemente, 04(quatro) refeições diárias (café da manhã, almoço, lanche da tarde e janta) e as comodidades rotineiras em hoteleira (roupa de cama, toalha, sabonete e xampu);

9.4. As refeições deverão ser fornecidas nos quartos, favorecendo o total isolamento dos usuários;

9.5. Em caso de necessidade de orientação ou de realização de nova avaliação de saúde, após a hospedagem, deverá ser oportunizado ao usuário o contato, através de telefone e diretamente, com a Unidade Básica de Saúde que estiver vinculado;

9.6. Havendo alguma intercorrência com algum dos usuários encaminhados por alguma das instituições de acolhimento, deverá o responsável pelo estabelecimento hoteleiro no ato realizar contato imediato com o responsável pela instituição, constante em sua ficha de hospedagem;

9.7. Se, porventura, algum usuário hospedado apresentar problemas de saúde onde seja considerada a necessidade de avaliação médica, uma vez esgotadas as possibilidades por telefone dos contatos elencados nos itens 9.5 e 9.6, deverão acessar a rede de atenção à saúde da mesma forma que o fariam se estivessem em domicílio (procurar a unidade de atenção básica de referência ou serviço de pronto atendimento);

9.8.Caso haja possibilidade de avaliação no hotel pela equipe da Estratégia de saúde da família, esta deve ser feita, evitando a saída do usuário do hotel;

9.9. Em caso de necessidade de remoção do usuário/hospede, detectada em avaliação por profissional de saúde, deverá ser realizada através do sistema de ambulâncias a ser acionada pelo profissional de saúde;

9.10. Não é recomendada a saída do usuário/hospede do quarto, salvo em caso de extrema necessidade, analisada isoladamente e em observância as normas sanitárias e da OMS;

9.11. Caso algum usuário/hospede necessite de acompanhante, e assim for analisado e permitido através do encaminhamento para a ocupação da vaga pela Secretaria de Assistência Social, ambos deverão permanecer-se isolados em seus quartos;

9.12. O descumprimento das regras do estabelecimento ou das normas de adesão aos termos para a hospedagem poderá ensejar a saída antecipada do usuário/hospede do serviço de hospedagem, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade específico;

9.13. Deverá o estabelecimento hoteleiro obter junto ao usuário/hospede, no momento de seu cadastro na recepção, o nome e telefone para contato de, no mínimo, 02(duas) pessoas responsáveis, para eventuais contatos emergenciais;

9.14. Deverá constar no cadastro de admissão do usuário/hospede alguma possível alergia, anormalidade de saúde ou deficiência que demandem alguma atenção especifica, resguardando-o do contato e/ou ingestão de algum alimento que prejudique ou agrave sua condição de saúde.

10. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

10.1. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes na tabela a seguir e observados os esclarecimentos constantes neste Termo de Referência:

10.2. Descrição do item:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor estimado da diária/pessoa
	Valor mês estimado
	Valor estimado global

	01
	Vagas de hospedagem em estabelecimento hoteleiro que ofereça capacidade de atendimento por acomodação em cômodos individuais ou duplos, garantindo a acessibilidade e o distanciamento social por meio de camas dispostas com distância mínima de 1.5(um metro e meio)  conjugada à disponibilização de locais privados para a realização das necessidades fisiológicas e de higiene pessoal, com privadas e chuveiros com água quente, com a oferta de roupas de cama e kits para o banho e higiene e água mineral permanente nos quartos e 04 (quatro) refeições diárias, conforme descritos no Itens 10.3, 10.4 e 10.5 deste termo.
	50 vagas
	R$160,00
	R$240.000,00
	R$720.000,00

	VALOR GLOBAL ESTIMADO por 90 dias
	R$720.000,00


10.3. Compreendem-se como roupas de cama o fornecimento de lençóis, travesseiro, sobre lençol e cobertores suficientes para utilização por cada hospede, com troca e higienização dos lençóis, sobre lençóis e fronhas no mínimo a cada 02(dois) dias;

10.4. Compreende-se como kits para banho e higiene: 01 toalha de rosto e 01 toalha de banho (com troca para lavagem diária); sabonete, xampu, creme dental, papel higiênico e creme e aparelho de barbear para os homens;

10.5. A alimentação compreende o fornecimento de 04(quatro) refeições diárias, com cardápios variáveis e que devem conter no mínimo os produtos abaixo selecionados, além do fornecimento permanente de água mineral nos quartos:

a)Café da Manhã: fruta/ suco de fruta/café (leite e açúcar opcional) /pão/queijo/presunto/margarina/geleia;

b)Almoço: Proteína (Carne/frango/peixe/ovos), carboidrato (macarrão, arroz, batata etc), feijão e salada cozida;

c) Lanche da tarde: Fruta/gelatina/pudim, chá com torrada, etc;

d) Janta: Sopa de legumes ou canja acompanhada de pão ou torrada.

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto do contrato, em cada uma de suas parcelas, será recebido de acordo com o estabelecido a seguir: 

11.1.1. A cada segunda-feira, a CONTRATADA deverá apresentar relatório do serviço prestado ao CONTRATANTE, contendo os quantitativos diários e o total de refeições fornecidas no período, instruído do comprovante de recebimento diário por parte da Secretaria Municipal de assistência Social, através do e-mail a ser fornecido posteriormente;

11.1.2. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação, objetivando a emissão da fatura;

11.1.3.Serão consideradas somente as refeições efetivamente fornecidas e apuradas no período considerado e inclusa no valor da diária contratada;

12.DOS PAGAMENTOS 

12.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, excepcionalmente diante do período de emergência que se encontra e mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a comprovação dos recolhimentos fiscais, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir;

12.2. O pagamento será proporcional ao número de hóspedes/usuários, conforme relatório a ser produzido pela CONTRATADA e atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, observado o disposto no item 11.1.1 deste termo;

12.3. No relatório deverá conter, sem prejuízo de outras informações pertinentes ao controle e fiscalização, o quantitativo de hóspedes com indicação do número do quarto ocupado e o período de cada ocupação;

12.4. O pagamento será realizado mediante crédito em conta de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação.

12.5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações legais.

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são ainda obrigações da CONTRATADA:

13.1 -Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua condição de única responsável pela administração do serviço contratado e arcando com qualquer prejuízo com ressarcimento de danos decorrente;

13.2.A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

13.2.Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:
13.2.1.Empresas não optante do Simples Nacional:
13.2.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

13.2.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

13.2.1.3 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

13.2.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

13.2.1.5 - Contrato ou estatuto social;

13.2.1.6 -Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito

13.2.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

13.2.1.8 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

13.2.1.9 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL

13.2.1.10 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

13.2.1.11 - Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

13.2.1.12 -Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):
13.2.2.13 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

13.2.2.14 – Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

13.2.2.15 – Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

14.1 - Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

14.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

14.3 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

14.4 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

14.5- Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente contratação será custeada pela DOTAÇÃO 720/3.3.90
16 – FISCAL DO CONTRATO

AMARILDO SARTOR,Matrícula 2262701, CPF 652.696.679-91, Gerente de Unidade I, com exercício junto ao CENTRO POP.

Itajaí, 13 de agosto de 2020.

Rafaela Aparecida Marçal

Diretora Administrativa e Financeira

PEDRO ANTÔNIO GERALDI

Secretário Municipal de Assistente Social

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL
________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no credenciamento para compra de vagas, promovido pela Prefeitura Municipal de Itajaí, declara que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.
Itajaí, ….. de …....… de 2020
______________________________________
Assinatura do Responsável 
ANEXO III 
DECLARAÇÃO DO MENOR 
ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.
________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Itajaí, ….. de …....… de 2020
______________________________________
Assinatura do Responsável 
ANEXO IV
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº.../2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001 – 52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

1.2. CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

1.3.Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Credenciamento n° 002/2020, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

2.1. CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE VAGAS PARA HOSPEDAGEM DE PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL CONTAMINADAS OU COM SUSPEITA DE COVID-19.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO

3.1. Este contrato terá validade de 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

4.1. Cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Assistência Social, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

4.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

4.3. A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são ainda obrigações da CONTRATADA:

5.1 - Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua condição de única responsável pela administração do serviço contratado e arcando com qualquer prejuízo com ressarcimento de danos decorrente;

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

5.3.Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:
5.3.1.Empresas não optante do Simples Nacional:
5.3.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

5.3.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

5.3.1.3 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

5.3.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

5.3.1.5 - Contrato ou estatuto social;

5.3.1.6 -Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco c/ dígito

5.3.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

5.3.1.8 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa MUNICIPAL

5.3.1.9 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa ESTADUAL

5.3.1.10 - Certidão negativa ou positiva c/ efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

5.3.1.11 - Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

5.3.1.12 -Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):
5.3.2.13 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

5.3.2.14 – Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

5.3.2.15 – Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;

5.4. Realizar os serviços conforme edital de Credenciamento 002/2020 e seus anexos, em especial o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

6.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;

6.3 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

6.4 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

6.5 - Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.
CLÁUSULA SÉTIMA

REAJUSTE

7.1 - Os valores serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

8.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

8.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

8.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento.

8.5. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA NONA
DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA
DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

10.2. Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10.4. E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

10.5. Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

Itajaí, .. de ............ de 2020
PEDRO ANTÔNIO GERALDI                                                                JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Assistência Social                                                       Secretário de Governo
 EMPRESA CREDENCIADA
1
Secretaria de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br   

